
 

 

DECRETO Nº 0160/2018 
 

O Prefeito do Município de Atalaia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei: 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º - Nomear os Membros abaixo relacionados  

para fazer parte do Conselho de Alimentação Escolar - CAE, conforme dispõe a Lei  
Municipal nº 0632/2000 de 13/12/2000 e  legislação vigente  do PNAE – Lei: nº: 
11.947/2009 - Resolução CD/FNDE nº. 26/2013, com mandato de 04 (quatro) anos, 
a partir de 29/10/2018, do qual farão parte os membros abaixo discriminados, e 
suas entidades a que estão vinculados: 

 
PRESIDENTE  
Paula Cristina Torrente Beckhauser 
 
VICE-PRESIDENTE  
Mariana Tinoco Romano 
REPRESENTANTES  DO PODER EXECUTIVO: 
Titular: Geisimone Bento de Lima Beckhauser                        
Suplente: Silvia Regina de Souza Pereira  
                     
REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE EDUCAÇÃ O: 
Titular 1: Paula Cristina Torrente Beckhauser 
Suplente: Maria das Graças Germano da Silva 
 
Titular 2: Mariana Tinoco Romano 
Suplente: Vania Cristina Rapouza Vieira 
 



 

 

 
REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS: 
Titular 1: Sintia Aparecida Gerolino 
Suplente: Cristiany de Abreu e Silva Caetano  
 
Titular 2: Idalina Ferreira Valério 
Suplente: Ivanete Rodrigues de Farias 
 
REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL LOCAL: 
Titular 1: Angela Maria Candioto Nunes 
Suplente: Débora Bige Neves Marins  
  
Titular 2: Elizete de Oliveira Fabri 
Suplente: Claudineia Carla Fábio 
 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 30 de 

Outubro de 2018. 
 
 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 


